
LEI NG l.IJI/85. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

e: o = 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS P/ 

O INSTITUTO MONSENHOR LUIS CLAUDI0 11
0 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 1 ES 9 com 

basê no par&grafo 2a e ~g do Artigo nª 50 da Lei nG 2.760 de JO / 

de março de 1973(0RGANIZAÇIO MUNICIPAL), R E S O L V E : 

Sancionar o Projeto de Lei nG 018/85 1 encaminhado a CÂmara Mtmici 

pal de Bai•o Guandu, ES 1 em 16 de julho de 1985 atrav's do Ofleio 

NA GP nG 0)02/85. 

Art.lª - Fico o Executivo Municipal autoriza

do a transferir recnreos financeiros até o valor da CrS 10.000.000 

(dez milhÕee de cruzeiros) ao INSTITUTO MONSENHOR LUIS CLAUDI0 1 / 

entidade Filantr~pica situado nesta cidada de Baixo Guandu-ES. 

Par~grafo Õnico- Estes recursoa serão aplica

dos exclusivamente na construção de um muro em volta do pr,dio on 

da funciona a entidade, mediante Convênio com a Prafeitureo 

Art. 2g - Fica o Executivo Municipal, autori

zado a abrir crédito Especial atê o valor de CrS 10.000.ooo(dez / 

milhões de cruzeiros) indicado no Art. }Q desta Lei 9 para atender 

as despesas com a Conetrução do referido muro, utilizando como re 

cursos os definido& no Art. 4) dn Lei ng 4.320/64 9 da 11 da março 

de 1961:1. 

Art. 3a - Esta Lei entrará em vigor na data / 

de sua publicaçlo, revogadas as diaposiçÕeã em contrário. 

REGISTRE~SE E PUBLIQUE~SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO / 

GUANDU, Es, 18 de setembro da 1985. 

REGISTRADA E PUBLICADA 

CAETANO DABUS 
c.oepta Adm. 

,;;' JOS! FRANCISCO DE BARROS 
Prefeito Municipal 


